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DELIBERAÇÃO Nº 157 – 23/10/2010 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando   

• Portaria GM/MS nº 1.020 de 13/05/2009, que estabelece as diretrizes para a 

implantação do componente pré-hospitalar fixo para a organização das Redes de 

Atenção Integral às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de Atenção 

às Urgências; 

• o lançamento da segunda etapa do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2, 

que institui processo de seleção de propostas para habilitação de UPA e UBS;  

• Deliberação CIB/PR nº 30/2009 que aprova a Rede de Atenção Integral às Urgências 

do Estado do Paraná;  

• Deliberação CIB/PR nº 065/2009, que aprova a implantação de Unidades de Pronto 

Atendimento – UPA, no ano de 2009, em municípios do Estado do Paraná;  

• Deliberações CIB/PR nº 002/2010 e nº 031/2010, que aprova a implantação de UPA no 

ano de 2010, em municípios do Estado do Paraná.  

APROVA,  a complementação da relação de municípios para implantação de Unidades de 

Pronto Atendimento – UPA, conforme abaixo relacionado.  

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS PARA IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA, AINDA NÃO CONTEMPLADOS EM DELIBERAÇÕES DA CIB/PR 

SAMU - CAMPOS GERAIS 

Cidade UPA I UPA II UPA III 

Ponta Grossa   X   
Jaguariaíva X     
Palmeira X     
Telêmaco Borba X     
Ortigueira X     
Irati X     

 

SAMU – REGIONAL OESTE  

Cidade UPA I  UPA II UPA III 

Cascavel   X   
Guaraniaçu X     
Santa Tereza X     
Corbélia X     
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Toledo   X   
Palotina X     
Marechal Cândido Rondon X     
Guairá X     
    

SAMU – REGIONAL FOZ DO IGUAÇU  

Cidade UPA I  UPA II UPA III 

Foz do Iguaçu 2 X   
Medianeira X     

    

SAMU – REGIONAL CENTRO SUL 

Cidade UPA I  UPA II UPA III 

Prudentópolis X     
Laranjeiras do sul X     
Pitanga X     
        

SAMU – REGIONAL LITORAL  

Cidade UPA I  UPA II UPA III 

Paranaguá   X   
Matinhos X     
    

SAMU – REGIONAL METROPOLITANO  

Cidade UPA I  UPA II UPA III 

São José dos Pinhais   X   
Colombo   X   
    

SAMU – REGIONAL SUL 

Cidade UPA I  UPA II UPA III 

União Da Vitória   X   
São Mateus do Sul X     
    

SAMU – REGIONAL SUDOESTE  

Cidade UPA I  UPA II UPA III 

Francisco Beltrão   X   
Dois Vizinhos X     
Realeza X     
Santo Antônio do Sudoeste X     
    

SAMU – REGIONAL LONDRINA  

Cidade UPA I  UPA II UPA III 

Londrina 1 1   
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SAMU – REGIONAL NOROESTE  

Cidade UPA I  UPA II UPA III 

Umuarama   X   
Cruzeiro do Oeste X     
Altônia X     
Paranavaí   X   
Loanda X     
Cianorte   X   
Campo Mourão   X   
Goioerê X     
Terra Boa X     
Ubiratã X     
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